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, ..... , .m :· p I e os --PR-OC-.U-llA_DO_R_IA_G_l!_R ... -L-DO_M_U_J_cl~.,-K>-D_E_P_,co_s ___ P_IA._U-.[,--

1~1 , li.~ r ~,,. u ~ A CNr ,,_.a,woao,..eJ1 Mb:(ff}iMl$-C2 l!\l.2J7 .......... -=:-... 

Porcaria•• 5612.019, d ê 1• do março de %019. 

~Ditpoc sobre a nomeaçlo cm eara:os e"" 

eomlSilO e d' outnío f>.rovld.HeW". 

O Prefeito Munieipal de Pieo, - PI, "º uso cios olJ'ibuições q....., lhe eontcrc o art. 1 o 1. 

indt;O VI da Ui Orgânica do Mwticipk) e 

CONSIDERANDO que o et,e6: do executivo compete decidir sobre as oomeoçlles e 

cxonc111ç&s dos titulan:s dos º"''I.""' que compõem o o::s1rut""' orvanf:zacional da l'T'eíci1un1 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. I" • Nome.r a Sra. JACIARA BATISTA GOMES, WMileira, RCi n• :v:1s11, 196 

SSP-PI e CPF' n• 036.S 19, 783- ti, pera ~=r o earao de "--Sor Espc,ch,l 1, DAS-9, com lotoçAo 

no Onbinclc do Prefeito. 

Art. 2• - Esla Portaria entra cm vigpr no data de s.ua assinatura., indepcndcnlcmcnk= d• 

data de sua publicação. 

Art. J " - Revogam-se LOdns as disposições cm oontmrio, espccialmcnl<: o Portaria n" 

7 17/2017. 

PUBUQUF~SF., R KGISTRF....SE E CUMPRA-SI!.. 

Gabinclc do Prelello Munlelp•I de Ploos, Ea!ado do Pl•11 I, cm I" de março de 2019. 

:il,.t!~~m~b 
Prcfei10 Mt1nicipal 

, .. _._.,., 
t~) p I e os -;;me RADORIA GERAL DO MUNICI PIO DE PICOS - PIA.UI 
~ ~ ~ - PR :E F E J TU R A NPJ: 06..~.~I-Oll1'itll:(S!1):J4ts-421SIGt7 

-Dispile sobre • nomct1Ç'io eu cargw em, 

comlwo e dj outnu provldendu". 

O Pre6:ilo M..nicipe.l de Picos - PI, no~ dá$ atribuições que lhe confere o an, 101. 

incit;O VI da Lei OrgAníca do Muni~pio e 

CONSIDERANDO que o C hefe do Exeeu1im oompete decidir sobre ~ nome~ e 

exonc:n1Ç<lcs dos titulares do,; ""'b""' que compõem 11 "-".SlrUtum orp.nizaciona,] da Preft:ituni 

Municii-t, 

Art. 1•. Nomcor o Sr. ROBER'fh PIERSON MOURA E SLLVA. bruilcÕro. RG n"' 

1.541.202 SSP-PI e CPF' nº 72S.42:2.843°34. pllro """"''"º curgodc Anouor Túsnico I. l>AS-S. 

com locaçio no O..bin.ctc do Prefeito,, 

A_rt. r - Esl& P0rtariã. entra cm vigor rm d:8111. de :suo. aMinatu~ indcpc:ndcn1cmcmm da 

data de sua ptlblfaoçllo. 

Art. 3• • Revopm•5C 1odn as d i$posiÇ<lcs cm c0t1lnlrio, c:spcc i ■ lmcnle n Portarin n• 

PT.JBUQ E--SE, REGISTR&,SE E CUMPRA-SE, 

G•l>iaete do Prereito Munlclp,11 de P leol. Estado do Piaul, cm t• de março de 2019. 

)~ -t.m ~ el<. ~ 
Ptf.Í~ Wal .. ir de Um11 

Prefei\t> M11nieiP11l 

• CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 
'fil ESTADO DO PIAUÍ ~1 T CEP: 64.370-000 - RUA PRA>CEOES CAM PELO Ne. 2:IJO-CENTRO 

CNPI (MF) Nl!. OZ-168.978/0001•92 

Decreto 03/2019, de 01 de março de 2019. 

Dlapõa aobre ponto racultativo aos 
servidores da CAmara Municipal da 
Prãta dõ P,iaur - PI, e dá outraa 
providencias. 

O Presidente da Câmara Munlolpal de Prata do Píaui, Estado do Piauí, no uso 
de suas atrfüuições legais e tendo em vista o que dispõe a lei Orgânica do 
Município, e, 

CONSIDERANDO "O Feriado Nacional de Carnaval" 

OECRl:TA 

Art. 1 • Ponto facu ltativo aos servidores da Câmara Municipal de Prat.a do Piau l 
- PI, nos dias 04 e 06 de março de 2019, devendo os servidores voltar às suas 
atividades normais no dia 07 de março de 2019. 

Art 2 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prata do Piaul - PI, 01 de março de 2019 , 

,,- j 
/ ,, ...., 

Salvador BÓrfl & de Oliveira 
Piresident.e da Câmara nicipal de Prata do Piaul 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.75-41000l-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00 1/2019 
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019 
OBJETO: Contra.tação de Empresa para E:xecução do Remanei.cente de 
Obra de Construção de Escola de 06 (seis) salas, na Localidade Malhada 
de Areia, Zona rural do Município de Campo Largo do Piauí. 

DESPACHO DB HOJfOLOOAçAO E ADJVDICAçAO 

O procedimentD licitatório, modalidade Tomada Preços, 
nº 001/2019 de que trata este processo, objetivou a seleção da 
melhor proposta para a Contratação de Empresa para Execução do 
Remanescente de Obra d e Construção de Escola de 06 {seis) salas, na 
Localidade Malhada de Areia, Zona rural do Munidpio de Campo 
Largo do Píauí. 

Foi em toda a sua tramitação atendida ã legislação 
pertinente, oonsoante o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e da A.!!,sessoria J urldica deste Município. 

Desse modo, satisfazendo ã lei e ao mérito, 
HOMOLOGO o procedimento, modalidade Tomada Preços, nº 
00 1/2019 e ADJUDICO o objeto deste procedimento licitatórío a 
empresa Guimari . e ■ & Braga LTDA (Conatnatopl, CIIPJ: 
16,990,348/0001-70, oom o valor total de R,f 6158,473,47 
(Sei ■ centoe e cinquenta e oito mil• quatrooento ■ e ■ etenta e tr6a. 
nai ■ e quarenta e aete centavo ■ ) , conforme valores constantes na 
Proposta de Preços apresentante pela licitante vencedora. 

Campo Largo do Piauí (PI), 28 de fevereiro de 2019. 

R6mulo A6cio Bouaa 
Prefei,to Municipal 


